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Copia —Presidência do cphaollTó
do minis! r-os \\-o do janeiro, 10 de
outubro du ÍHTO.—Cimihr^ílim.
e lixin. Sr.—No Diário Üílicial eu-
contraia V. Hac. a exposição dos
principio^ u du* inlmiçõcs, que em
nom»; do gabjnclu liveabonra do fa
zer ás dua -câmaras legisláUvas.e qua
devem dirigir nosso procedi monto
no do.mupenho das árduas ftinc.çõãs
do governo do ti'sua Magnata dc O lm-
perador houve por Iféii) eaçarré-
gar-nos.

Nessa exposição promellomos a
á Nação com a lealdade,que. lhe édi
vida o respeito a todos os direitos e
ao desenvolvimento regular das libe.r-
dades publicas-, assim como a mude-
ração na lucla eoiiíra os obstáculos
(pie as prevenções,, as paixões poli*
ticas e os interesses' partidários -op-

põem frenqucnlemenle om nossa, for-
ma de governo ao livre undanieuto
da 

'administração 
publica.

No intuito de atalhar a suecessão
dns ,*i>.!Sos,quc vicião nossas institui-

.ções, e tolhem seus beniíieios prali-
cos,.tomou o gabinete o solomneem-
penha ile. auxiliar o parlamento na
modificação de algumas de nossas leis
mais importantes.

Mas eslas reformas, quaesquer que
sejão, não alcanrariáo os nobres re-
saltados a que são desli.nai.las, e nem
os sentimentos de moderação e justi-
tiça de que se. acha 0 governo impe*

. rial animado surierião seus naturaes
¦ eífeilüs,.so s.eus delegados, nas pro-
. vincias, eomparlilnando os mesmos

sentimentos, e tendendo ao mesmo
fi|n, não ajudassem por uma hãfaío-
nia constante de esforços á firmar a
confiança e a sustentar a verdade e a
cifrada das promessas do regi men
constitu donal.

O gabinete aspira primeiro que
tudo a colher os elementos do sua
vitalidade e força no apoio moral do
paU, e este só se obtém pela rcligio-
sa observância das" leis, pela rea lisa-'ção 

dos progressos reílecíidos, e por
uma administração qne não se con-
funda com a politica, girando sepa-
rada na esphera serena e maccessi
\-cl á influencia dos successos q' pro-
dezem a continua mobilidade o agi--

• tação da esphera poiilici.
í_! por isto que o ministério exige

-que V. ííxc. tome por principal mis-
são ser o ãdministrad* r imparcial da

Í provincia,. antepondo o-desvelo pelo
a Iiaiitameulo moral da população o
pelos seus progressos iria teriaes a
quaes quer outras preõecupações.

Comp guarda fiel da lei cumpre*
lhe- ao mesmo tempo empregar todos

/ /seus esforços para que não sejão
/is! rados estes desígnios, e acom-

Coados peia impunidade oh aouzose
violências oue os agentes subalternos
da aula idade possão perpetrar a
prClexlo de prestar serviço que o go-' verno imperial regeita e condemna.

Confiado na lealdade de V. Exc, o
piini.slerio corda qne esla linha de
compoilametilü que acabamos de Ira-
Vai, e que sem duvida corresponde

ao- honrosos sentimeulos de V? ISxe.
será invariavelmente seguida:-—Ih-u.**.nv
guarde ti V. ILxiJ*—Visconde de São
Vicente.—A. S. lixo, o Sr* prcsiçlcQ-
tc da provincia do Piauhy.

GOVERNO DAPB0VI1ICU
Resolução n. 720. Publicada em ti

de outubro de 1870. Aprova as
posturas das cilmaras de Theréú-
nu, Parnahiba e Valença.

(Co.vriNcxÃo no n\ 128)
CAPITULO 12.

Incêndios.

Art. 71. K' prnhibido denlro de
queesquor casas nó quadro da deci-
ma urbana a conservação de pólvora
e objeclos de explosão de conformi-
dade com as leis em vigor, O con-
traventar soffre ra a pena de qunlru
a oito (lias de prisão, e a perda da
pólvora que flr encontrada^ a qual
sendo arrematada, fará o seo produc-
to parte d.r receila da câmara;

-Art. 72. A terceira parle do pro-
dueto liquido da pólvora arrematada
nos termos do -artigo precedente per-
leucerá ao indivíduo que denunciar
o conlra ven tor.

Art. 73.. Nas oceasioes de incen-
dios dentro do quadro da décima ur-
bana os fiscaes da cansara clovérãp
comparecer n.o logar do incêndio,
convocar o povo, c prestarem os ser-
viços. que focem preeizos; fazendo
darsigmies públicos de incêndio, e
procure: do por todos os meios ex
tiiiguil-tio; e sobre tudo evitar fur-.
tos, perdas e extra vios de objectos,
sob peiia de umlta.de dez mil reis a
vinte, esuspensão de gratificação por
um mez nas reincidências, não apre-
sentando motivos justificativos..

§ í,° Oito badaladas eni qualquer
sino antes do toque de incêndio an-
aliciarão (pie è na freguezia de Nos-
aa Senhora do Amparo, e dez baila*
ladas indicarão que é na freguezia
de Nossa Senhora das Dores,

§ 2. ÍÜ-das badaladas serão sempre
repetidas antes do toque de incêndio.

Art. 74.Aquellas pessoas que mais
sc distinguirem por serviços presta--
dos paraaexlincção do incêndio, se-
gundo informações ministradas peias
autoridades, das' quaes á-câmara pro»
cmirá informar se neslas oceasioes*
lem direito a um officio de «gredoei-
mento de seos serviços com menção
honrosa ua acta da primeira sessão
da primeira reunião qne houver, o
qnal seià publicado em todos os jor-
naes.

Art. 75. Os agentes da câmara e
da policia nas occasiôes de incêndio
podarão lançar mão de todos os es*
cravos, qne encontrarem para carre-
to d'agua,ebem assim de quaesquer
animaes de carga para auxilio' em
qualquer seniido. Aspessoasq1 por
vcnlura os estorvarem no cumprimen-
to destas obrigações deverão ser pre-
zas ince lincnle.

GAPiTTULO 13.
Varjabundos, emhriaaados, tumultos,
escravos abandonüdos à caridade
publica e vestuário dos que traii-

süão pelas ruas.
Arl. 76. Os senhores de escravos

que os cGiibentirem andar nela:, ruas

nslidns de. tropos, do mado que of- \ mal vaceum ò cavallar duzentos o
fendão a decência e 0 |in(lor, de ca j quarenta reis. por qu.dquer outro
miza n eeroulas sem calçafo as escra-1 quadrupcdo cenlo e vinte reis.
vns sem e.amizas, quainlf usem dei g 2."-O Irniisiio feilo a noite pa-
saias, serão multados oín dois mil
reis por rada vez.

Arl. 77. Os possuidores do escra•
vos, que os abandona remia caridade
publica, quando doentes, inulili-ados
oú velhos serão multados cm trinta
mil reis.

Arl. 78. E' expressamente prohi-
Imhi a quaesíjtier pessoa^ tpie tran-
si tarem pelas ruas da ci|,v!e, o uso

gará laxa dobrada.
Ail. 87. Quahjiier vofnnio doar-

robfi para cima pagará durante o dia
quarenta reis e durante a iioule o
duplo*

| Único. Não se entendo por vn-
lumes os arceio*" de animaes, como
sejão cnugãíliâs, sellas uma vez qiie
paguem estes a passagem.

Art. 88. Rnlcnde-so (inr dia o
de.Ceroiilas sem calças*. ;| O contra-.i leinpn decorrido das seis horas da
venlorpagnràa o ulta de dois mif ruis j manhã a seis da tarde.
ou dons dias depnsãoi

Art. 70. A infracção do.aÀ;g(|an-
iecedeule.por qualquer n/uior, sujei -
tíi a multa seos pães, tutorjs, cura-
dores e administradores.!

Atl. bu. Os vagabundos que to-
leu» encontrados nas ruas da cidade
em eslado de doença serão condusi-
dos immediatamente para o hospital
da saiita casa danusorii^irdia, caos
fiscaes incumbe promover os prèci-
zos miuos para sua admissão.'

¦ | í/' Esia disjMisição;se observa-
rá com relação ao*, mendigos que se
acharem no mesmo caso.,

Arl. 81. 0-. vagaliutidos potem
qne i.Só estiverem doonlçfsserâo con
dnzojüs a presença da .aiMrida.de po-
limãlT^^mle a.'lprarnssigfe^^
termo; em que sé òbrigüenia exhibii
denlro de quinze diasj documentos
que provem ler ádoplaqo oecupação
útil e"hi»snesta, sob peiili de oito dias
de prisão, trabalhando fios serviços
da câmara, mediante a-diaria de qua-
tro centi.s reis. Na reii.cidcucia pe
nas dobradas.

Aid. 82. Os que forem encontra-
dos embriagados nas ruas da cidade
serão recolhidos a prisão até cessa-
rem os rífoitos-daembriaguez. Nas
reincidências pagarão dois mil reis de
multa, ou serão conservados presos
por mais dons dias.

Arl. 83. Oi que fizerem yosenVs*
tumultos, algazarras^ ou proferirem
pal-avras obceiiase oílensiva.s amoral
serão itnmediatamenle presos por
vinte e quatro 

'horas, 
e pagarão mui

ta de dois mil reis. . Na falta depa-
gamenlo da liiulta por qualquer cir-
eu instância soffrerá o iijfraclor a pe-
na de mais dous dias de prisão.

CAPÍTULO 14.

Porto, passagens, plantio cie arvores
e conservação das existentes. -.

Arl. 84. Nos lermos da munici-
paüdadi1, banhados pelos rios Parná-
liiílcí e Piity haverão lautos portos c
passagens publicas quaiilão forem as
eslradas publicas qm: derem traiizito.

Arl. 35. A câmara'prestará aos
traiizeuiites em Cada'tim dos portos

.os precisos commodos e meios de pas
sagení, quando esle serviço for leito
adnvinisi:';ii.ivamenle. No caso"con
Iraiiio estes commodos e tpeios serão
prèslados pelo arrematanhv sob pe-
ua de mulla do 

'dois 
mil reis diários

alé que satisfaça as obrigações iui*
postas.

Art. 8G. A importância das pas-
ságens será arrecadada do mudo se-
guinte. - .

| i.° Forcada uma pessoa duiau-

Atl. 81). /ís autoridades em servi-
ço, a força publica em deliímncia. os
presos e as escoltas que os conduzi-
rem, nada pagarão, c serão transpor-
lados de preferencia.

As! 00. Nos portos do tio Par-
hahiba não se. passarão escravos seni
ipie nrisliVm esles bilhetes (lo seos
senh.õies anlor-isando a viagem;.

Art. 91. 0; iranseunles iiaò |áo
derão ser delidus nos portos de pas-
sagous por molivos de aiísenciíi de
pa.sadorcs, que não deverão abá.ii-
dopar Os seos' lognres por (pmlquec
niltro serviço ou distração, sob pena
de iiitífta de dois mil reis ai) arrema-
ianle. -

ArLr,02._O.Jranzilo será frànque-.
do ao publico a qualquer hora do
dia ou da noite, sob pena de dois
mil reis de mulla ao anvmaianío.

Art. 03, Osarremalaníes são obri»
gados a ter canoas limpas e edati-
ques para o serviço da passagem, e
passadiH-esdecentmnenlc veslidos,sob
pena de multa de dois mil reis.

Art. 94. A câmara municipal fa-

cença annual ufa camarn emil íftfor*
inação do arromalanl.joumlminislra •
dor, peia qual pagará dois mil réis,
sou pcn/i ile mulla de. dois mil rei..

Art, '.'O. Os portos públicos será *
limpos, aterrados e aplainados poe
conta do arrematante, ou da camar.-.
quando u serviço for feito adminis
tralivamonttyíiím vez por nuz. No
caso de omissão dá parle do .'irrouia
lante fica elle sujeito a multa de cin ¦
co mil reis, pagos immedi.dumonle.;
e na falia cinco dias de prisão;

Att. 100. A câmara cuidará do
plantio de arvores frucli feras nu frun-
dosas, preferindo a niaiigiieí»'a, ba-
curiseiro, tainarimiciro, jaijueirae.ptí-1
qiiizeiro.

§ l." Em lodosos portos publi*
cos.

| 2." Desde o cemitério publico
alé o exiremo do Campo do Mário
de um e qutro lado da estrada.

| 3." \i>.\) todos esquadros e pra--
ças nos limitei tladeciuVa urbana.

§ 4." No maladoiiio publico, eom
derredor do curai, e polo menos qua-
íro aiiuanienlos de dose arvores ca-
da lim na frente do mesmomaladoii-
ro.

Arl. 10í. W CNpreSsamente pro-
hibidu nos lei-renos da câmara, afo»
rados on não, corlareni se arvoredos
(piaesqner fruetiferos ou frondosos,-
salva no iptidro (ia-deedroa urbana
em logares de ediíicação. Os ínfrac-'
lores sofftorão a multa de dez mü
reis por cada arvoredo que derruba-
rem, pagos ímmedialameute, ou cin-
co dias d.e cadeia.,

Aid. HM E'pi'obibidaignaImen-
to*doiTiibad,i de mulos para qú ihpier
lim a margem dos rios Parnahiba d
Putv ern distancia de dez braças do

rá arromalar. as [la.ssageris do muni rio no minimo. Os iiifractorcs sof
npio em -hasta publica a.quem mais

der, e na falta de arrematante man-
dará fazei' esse serviço administrai'!-
vãmente por pessoas de sua nomea-
ção.

A r l. 19 5, O ar re m ala ia le ou a a d
mi nis Ira d ores serão obi igados:

. § l-:f A tratarem com urbanidade
o respeito os tranzeuntes.

§2.° A receberem na praia os
objectos, animaes e fazei-os passai'
sem inais despendio algum abs donos,
desembarcando os na margejn,....Gp
posta.

§3.° A indemnisar os gados do
qualquer espécie.ou quadrúpede, vo-
lumes, que por deleixo ou descuido
no acto da passagem avariarem-se,
oujnutilisarein-se-

Arl. 90. A infracção de qualquer
destes diveres sujeita o /irremaliinte
ou administrador a multa de cinco
mi! reis por cada vez, pagos imme-
diatamonle, e na falta prisão por cin-
co dias.

Arl. 97. São perto ill idas canoas
particulares para -uzo dus proprieta
rios, sujeitos estes porem a fazerem
passar nellas as pessoas de.soa fami-
íia eobjeclos de sua propriedade.<ó-
mente;' indemnisando uo eiitrelanlo
ao-arrematante ou administrador me-
lado cio que se paga nas canoas 'pu-

blicaSi sob pena de mulla de cinco
miirei.s por cada vez e suspeu-ão tfá'
faculdade de ler canoas nas reinei-
dencias

Art. 98. Para que sc tenha ca

frerão a multa de trinta mil róis o«
oilo dias dc prisão.

CAPITULO 15.

Do cemitério.

Arl. 103. Ás inhumações serão
feitas cm sepulturas coulmuns o em
cá Ia (min bas.

Arl. 104, O preço de uma seipul-i
lura será trez mil reis, o de uma cala-
r.ümba vinte cinco uiil reis, seja pára
adulto, s.eia nara criânOã:

Arl. 105. E' peimitlido o Orrcn»
damentq de sepultmas oii calaram*
bas perpetua oh temporariainentc sob
as seguintes bases:

As, sepulíuras temporária-
mis por eadii

ánnõ r: as caiacúmjias dez mil reis?
| 2' As sepulioras perpétuas.

cnslai'ão tri.nfa mil reis cada uma, o
as catacumbas trese.nlos mil reis;

Arl. 100. O arrendatário de
sepultura e catãciníibTi perpeluaiíiiiu ¦
te tem o.direito de sepultar nella as
pessoas de sua familia—marido mi
uuilhor e filhos—conta nto que sejão
observados os prazos precisos em ta-
es casos=isem mais onus.de naturo-
za alguma, e poderá levanlar moím-
ineiilos (piaesqner sobre ellas.

Art. 107-O arrendatário tem:[)o-
rario só podei á collocar nassepultu-
ras, on catacumbas, pedras, cuzes,
ou outro qualqicr ÒbjcCtõ fúnebre,

mente custarão rn

?!I

. 'I

o o dia sessenta reis; por cada aoi-! nàasde íizo particular ó preciso li- que sirva para dfèia)a.nii-as;



O PJAüHY.

Ari. 108. Nilo se ndmillo iras-
passo nestes arrendamentos,

An. 110 As sepulturas cummuns,
quando arrendadas.tomão ü nome de
reservadas.

Ari, í 10 As sepulturas têmpora-
rias, assim como as catacumbas, po-
derâo tornar se porpctuus em qual
quer tempo, pagando o interessado a
dilíerença relativa.

Art. 1 i i Terão sepultura gratuita
§ 1° Os cadáveres encontrados,

que não forem reclamados.
j; ií' Os dos pobres curados na

misericórdia.
? 3" Os dos presos pobres.
Art. 112' A camarão obrigada

a mandar plantar no ccunloriollores
c cyprcstesem forma de jardim.

Art. 113. Àsíseppnlturas nunca
terão menos de oilo palmos de pio-fundidade, c quatro de largura; o cn •
tre uma c outra se guardará a dis
tahciá de trez palmos.

Art. 114. As sepulturas communs
só serão abertas de trez em trez
annos e as catacumbas de quatro em
quatro para novos enlerramcntos. O
arrendamento temporário de que Ira-
ta o artigo centésimo quinto se con-
tara depois dos prasos marcados no
presente artigo.

Art. 115. Asossadas que forem
sendo tiradas das sepulturas ou ca-
tacumbas serão depositadas em um
lugar reservado, e quando se reuni;
quantidade considerável sejão enter-
radas no iulervallo entre o fundo da
capella e o muro.

Art. 11(5. Aabertura de sepultu-
ra antes dos prasos marcados só terá
logar de ordem de autoridades judi-
ciarias.

Art. 117. Permittir-se-ha entrega
de restos mortaes a parentes ou ami-
gos para deposito especial no cerni -
terio.

Art. 118. E' expressamente pro-
hibido o espolio dos ornamentos dos
caixões, das vestimentas ou quaes
quer outros objcclos, que ornem os
cadáveres, sob pena de prisão de
quatro a oilo dias aos empregados

necessários ontcrramqnlos com toda
presteza e regularidade.

g áü Varrer todo o cemitério e
cuidar do jardim sobre a direeção do
administrador.

§ -i° Cumprir e executar todas as
ordens do administrador om relação
ao serviço do cemitério, não tendo
direito a reclamação alguma antes
de concluído o serviço determinado.

§ 4o Observar religiosamente
todo respeito c acatamento devidos
aos mortos, evitando profanações do
qualquer natureza dentro do cerni-
terio.

Art, 123. Qualquer dos empre*
gados do cemitério, que transgredir
os seus deveras com prejuízo da re-
giilaridade, presteza e boa ordem do
serviço, sòlFrefá as seguintes penas,
applicadas segundo-=a gravidade da
falia.

| Io Multa de cinco mil reis.
| 2U SüspenssSo ale vinte dias

sem vencimentos.
§ 3" Demissão.

CAPITULO 16°.

Jogos, fogos, c armas i>rohihidas.
Ari. 12i. As casas de jogos per-

mittidos por lei pagarão o imposto
annual de vinte mil reis, alem da
respectiva licença.

Ari* 125. Os que forem encontra-
dos em quaesquer lugares com jogos
probibidos serão multados em dez
mil reis* cada um, e o dono ou ad-
ministrador do lugar cm vinte mil
reis. Nas reincidências prisão pordois dias aos primeiros, e por quatroaos segundos!

Ari. 126. Os denunciantes de
jogos probibidos perante o fiscal da
câmara terão o prêmio de vinte mil
reis por cada vez que se realisar a
imposição de multa ou prisão de que
tratão os artigos antecedentes.

Art. 127. São jogos probibidos o
lasquinet, o trinta e um, o vinte e
um, o pacáu, e todos os mais de pa-radas e de azar.

Art. A28. Aquelles que forem en

multa de dois mil reis, e o duplo na
reincidência.

Art. 130. Para ter-se eurraes de
vacca de leite, precisa-se do licença
da câmara, pela qual se pagará dois
mil reis de licença annualuienle.
Aos infraelores multa de dez mil
reis e o duplo na reincidência.

Art. 137. Todo aquelle que fizer
profissão de armador para aclos ín-
nobres pagará aunualmeute cinco
mil reis de licença.

Art. 138. Os botequins em tem
po de festa, assim como armação de
círculos para cavallinhos não pode-rão ser levantados sem previa iicen-
cada câmara, pela qual pagarão sem-
pre seus respectivos donos dois mil
reis.

Ari. 139, As cercas de quintaese roças deverão ser de madeira for-
te.como a que é conhecida por unba
de gato—angico, cànella de Velho o
outras; c terão a altura de sete pai-mos.

Ari. I'i0. Aqocllcíque crear ga-do vaceum ou eayallar em terras da
câmara pagará quinhentos reis porbiserro anúualmenle, ficando isento
dos foros do terreno que oecupar.

Art. Hl. Os donos de vacca de
leite e bois de carro deverão conser-
val-os presos durante a noite. Os
conlraventores serão responsáveis pe-Io damno e prejuisos, que f ausarem
taes animaes nas roças ou quintasnas condições do artigo antecedente
alem da multa de dez mil reis paraa câmara.

CAPITULO 18.

Disposições geraes.

do cemitério, e de demissão segundo conlrados com armas probibidas den-
a gravidade

Art. 119. O procurador da cama-
ra todos os annos no mez de Julho
mandnrá reparar e aceiar o cemite-
rio publico, fazendo-o caiar ao mes-
mo tempo e dar tinta nas grades e
portas, e fazer tudo mais quanto for
necessário a bem de sua conserva-
ção, sob pena de multa de vinte mil
reis.

Art. 120. O cemitério terá como
empregado um administrador e dous
coveiros..,

Art. 121. Ao administrador com-
-petc:

§ Io Ter todas as catacumbas nu-
moradas.

§2' Cuidar do aceio e limpeza
do cemitério, e tratar do jardim, em
cujos serviços serão empregados os
dous coveiros.

^3° Escripturar em livro fome-
cidojpela câmara os nomes dos cada-
veres sepultados, com declaração do
dia, mez e anno de siia inhumação,
o numero da catacumba, e se esta
for arrendada temporária ou perpe-tuamertte.

¦§ 4" Solicitar cio procurador da
câmara o cumprimento do arthm
cen-tesimo décimo nono, e represen-
tar a câmara no .caso de omissão,
pena de multa dê dez mii reis.

§.5* Ter o maior cuidado em queos serviços do cemitério sejão feitos
com o maior zelo e promptidão, e ter
sobre os dous coveiros toda a rJirec-
ção e fiscaJisação em ordem a quecumprão elles suas obrigações fiel e
restritamente, represenlando a ca
mara por inteçmeerio de seu presi-dente sobre qualquer falta ou oceur-
rencia que demande providencia.

Art. t'22. Aos coveiros compele:
1 Io Abrir as sepulturas, fazer os

tro do município sem licença da áu
toridade competente, alem da multa
de trinta mil reis, que pagarão, se-
rãO presos e remellidos a autorida-
de policial para proceder como for
de lei.

Ait. 129. São armas probibidas:
§ 1.° Todas e quaesquer armas

de fogo como clavinote, bacamarte e
pistola.

§ 2.° As facas de ponta, estoques,
suvelões, refeces e quaesquer ins-
írumentos pcrfuranles.

Art-130. Não são consideradas
armas probibidas as armas finas pro-
prias de caça.

Art. 131. Ninguém poderá dis-
parar qualquer arma dentro da ei-
dade, sob pena de multa de dois mil
reis, sendo de dia, e o duplo sendo
a noite, alem de prisão por trez dias.

Art. 132. E'prohibido tocar-se
buscapés nas ruas da cidade, assim
como dar tiros de peça ou roqueira,
por oceasião das festividades. Aos
infraelores multa de vinte mil reis,e
nas reincidências o duplo, e mais oi-
to dias de cadeia. *

CAPITULO 17.

Diversos assumptos.

Art. Í33. Os carros, carroças,
carretões e zorras, quer de aluguel
quer de uzo particular pagarão an-

[ nualmcnfe quatro mil reis por cada
um.

Art.. 134. E' prohibido correr,
galopar ou esquipar nas ruas da ei-
dade. Aos conlraventores multa de
dois mil reis, sendo de dia, e o duplo í
se for a noite, alem da pena corre-
cional de trez dias de prisão.

Art. 135. E'prohibido dentro dos

Art. 142. E' prohibido depositar-
se durante a noite carros, carroças,
carretões nas ruas publicas da cida-
de, podendo sel-o no ceulro das pra-
ças o largos, onde não embaracem o
tranzitfl, sob pena de multa de dois
mil reis, paga pelos donos respeeli-
vos..

Art. 143. As partes que opera-
rem o lra;passo dos terrenos, per-meltido pelo artigo décimo das pre-zcnles pos uras, apresentarão ao se-
cretario da câmara o titulo da con-
cessão para que faça as devidas no-
tas e communicações ao procurador.Art. 1Í4..A infracção do dispôs-
to no artigo antecedente sujeita am-
bas as parles a multa de dez mil reis.

Art, 145. Todos os terrenos se-
rão inscriplos na câmara, quer os jáconcedidos; ainda mesmo com ediíi-
cação completa, quer os que se
houver de conceder.

Art. 146. A inseri peão começará
sessenta dias depois da publicaçãodas presentes posturas e devem en-
cerrar-se no prazo de quatro mezes.

Art. 147. A inscripção se fará
como a da concessão, dando-se titulo.

A inscripção de prédios jà conclui-
dos é gratuita. : -

Art. 14$. Os que não inscreve-
rem os seus terrenos no praso mar-
cado sofiYerão as seguintes penas;•| Io Os donos de prédios ou de
terreno jà edificado a multa de qua-tro Gentos,reis por cada braça de. ter-
reno que oçcupar, fasendo-seex-offi-
cio a inscripção.

§ 2° Oi donos de terrenos ainda
não edifioacfos perdem o direito.

Art. 14,9. Pica entendido quenos terrenos concedidos para quintase roças próximas aos rios Puty o
Parnahiba não se comprehenderão
os que forem próprios para vasantes
de fumo que para isso terão couces-
são dislineta e especial.

Art. 150. Os paredões já feitos
em terrenos concedidos, que não se
acharem nas condições das presentes
posturas deverão ser" postos no esta-
do exigido nús mesmos prasos con-
cedidos para edificação, sob pena de
multa de cinco mrl reis, mensaes até

ções existentes nos terrenos já con-
cedidos serão aplainados e efilhulha-
dos no praso de noventa dias da pu-blicnçüo das presentes posturas, sob
pena de mulla de cinco mil reis meu
saes ale seis mezes, quando cnlão
m!\ feito o entulho pela câmara.

Ari. 152. A disposição do artigo
antecedente abrange os barreiros o
as exeavações nos quintaes.

Art. 153. Os barreiros e oxeava»
ções nos terrenos devolutos serão
enlhulhados em noventa dias da pu-blicação das presentes posturas, sob
pena de multa de vinte mil reis aos
fiscaes.

Art. 154. E'expressamente pro-hibido estagnar água nos quintaescorrendo obrigação aos respectivos
proprietários de dar-lhes esgoto páraas ruas, sob pena de multa de trinta
mil reis por cada anno.

Ari. 155. Qualquer demolição a
faser-se por infracção de posturas, as
despezas correrão por conta dos con-
traventores.

Art. 150. E prohibida a edifi.
cação ou reedificação de casas de
palha dentro das ruas da cidade.
Aos infraelores mulla de trinta mil
reis.

Art. 157- Não se permitem cer-
cas de palhas e de lalos, nem de ou-
trás matérias intlamaveis dentro da
cidade, devendo as casas serem fe-
cliadas por muros de pedra ou ado-
bos: as cercas que por acaso existi-
rem serão demolidas a custa dos do-
nos um anno depois da publicaçãodas presentes posturas, sob pena de
suspensão de ordenado ao fiscal até
que as faça inulilisar ou dissolver.

Art. 158. Toda a arrecadação
scra feita mediante conhecimento ex-
traindo do talão, que se entregará a
parte, e lançada em livro de receito
o qual será rubricado pelo presiden-te, depois de aberto, numerado e ru-
bricado pelo secretario.

Art. 159. Os conhecimentos serão
exlrahidos pelo procurador, e o lan-
çamento no livro de receita será fei-
to pelo secretario, de maneira que a
escripturação esteja sempre em dia.

Art. 160. Cada livro de receita
servirá para um anno financeiro, e
do mesmo modo os de talão, que se-
rão preparados com aquelle.

- Art. 161. Todos e quaesquer
pagamantos, excepto os ordenados
dos empregados, serão feitos medi-
ante requerimento das partes, ins-
truidos de documentos, que compro-
vem o seu direito.

I Io Quando a matéria do pedidoversar sobre direito não poderá a
câmara dicidir sem que seja ouvido
seu advogado, que enterporà o seu
parecer por escripto e desenvolvida-
mente.

tigo 150, que quiserem ficar com asvasantes que occupào nclunlmcnuj,
tem direito a ser preferidos nos alb-
ramcnlosendcpendenlemenle de lias.
Ia publica. No caio contrario se-
rão taes terrenos aforados de confor-
midade com as regras estabelecidas.

Art. 167 /ls casas ediíicadas
nos terrenos da décima urbana terão
de frente allun nunca menor de viu-
te palmos sob pena de multa de trim
Ia u cincoenla mil reis.

Ari. 168. E prohibido expor se
carne ao sol nas ruas da cidade, c
dentro da casa do mercado pujlieo.assim como o fazer-se abi deposito
ou paiol de sal, sob pena de mulla
de cinco mil reis.

Art. 169. ps cadáveres de queIraclam os parrigraphos primeiro e
terceiro do artigo nrndecimo, serão
recebidos no cemitério em vista de
attestados das autoridades policiacs,e os de que trata o paragrapho se!
gundoem vista de attestados do pro.vedor da santa casa de misericórdia •

(Continua.)
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§ 2o Em matérias de facto serão

.. . .i « ~«« muiiu uu L-ujou uni ruislimites da décima urbana o guincho serem feitos os reparosdos carros e carroças, sob pena de I Art. iõi. Os barreiros e exeava

ouvidos aquelles empregados, que,em rasão de seu cargo, devem ler
conhecimento dellas. %

Art. 162- Não se achando a ca-
mara reunida, as petições serão a-
presentadas ao seu presidente, quelhes» dará o devido expediente, apre-
zentando-as na primeira sessão paralerem decisão difioitiva.

At. 163. Nos casos em que é
precisa licença da câmara na for-
ma das presentes posturas; o presi-dente as concederá, não se achando
reunida a câmara.

Art. 164. Nenhuma licença seráconcedida sem prévio pagamentocomprovado pelo respectivo conheci*
mento.

^rt. 165. Fica entendido que omaior lance oíTerecido em hasta pu-hlica pelos terrenos em aforamento,
de conformidade com o artigo segun-
do das presentes posturas, ò recebi-
do a titulo de jóia e pago uma vezsomente na oceasião de receber orespectivo titulo.

Ari 166. Os donos de quintaese roças próximos a margem dos rios
Parnahiba e Puty de que trata o ar-

O artigo editorial da Pátria de II docorrente não pode paásarsem um repa-
ro da nossa parle. *

Com o devi.Jo respeito a sua illustre
redação protestamos contra a aprecia-
ção dos serviços prestados ao paiz peloministério de 16 de julho, que ella oíte-receo aus seos leitores.

i\5o cremos que esse ministério haja
feito ao Brasil todo o bem, que este po-dia e devia esperar delle, nem que ti-
vesse sabido aproveitar-se do melhor
modo da confiança unanime de uma ca-
mara de amigos cordatos,sinceros, e pou-co exigentes; mas nem por isso é pos-sivel negar-se os seos importantes servi-
ços á causa publica.

A liberdade individual deve-lhe uma
lei, facilitando as fianças, e os projectosdo recrutamento eda reforma da lei de3 de dezembro, ja remettidos ao sena-
do.

Administração deve-lhe um prejeclo,reformando a lei das calnaras, duas ve-
zes votado pela temporária, e o da in-terpretação do Acto Addicional, impor-
tantissimo, posto que defeituoso em 

"'
mais de uma parte.

A lavoura e o commercio devem-lhe
o projecto do prolongamento da estra-da de ferro do Pedro 2.° até o ponto,donde começa a navigabilidade do Riodas Velhas.

E, para nos não tornarmos desmasia-
do minuciosos, passamos em silencio aabolição dos impostos de 15 °'0 em ou-ro, de reexportação entre os portos dasdiíTcrentes províncias do Império, c dadizima da Chanceliaria, que tanto pèavao nosso foro.

Podia ler feito mais, é verdade; po-:lia ter discutido o projecto sobre o ele-mento servil; podia tel-o feito- votar co-mo fez votar o outro. que. tratava dos es-cravos nacionaes; mas apresentou o pro-jeclo da lei do censor como devendo pre-cedel-o, e auxiliou a câmara dos depu-tados na confecção dos bem elaborados
projecto e parecer relativos a ma<ma
questão da escravidão entre nòs. 

°
Não se pode pois dizer que aqueííeministério foi estéril. Se a mor partedessas urgentes medidas, não estão hojeconvertidas em leis, cabe a culpa á obs~tmada minoria do senado, a qual aspiraa fazer fohttca sob a direcção do, ho-mem, que mais negou esse direito anossa câmara vitalícia.

jamos justos o demos a cada um o
que è seo: o aclual minério muito la-raY se continuar e levar a elTeito todos
os trabalhos iniciados pelo seo anleces-
sor.

Também não concordamos com o co!-lega na decidida preferencia que ellc dáao visconde de Itaborahy sobre os seos
companheiros no governo.

Devemos-lhe, ê certo, o pasmososal-do de dez mil contos, quando lodo o
mundo esperava um déficit no orça-
mento; mas devemos também ao barão
de Muritiba os projectos do recrulamen-
to e da reforma judiciaria (notando^-se
que consegnio a passagem deste pela ca-
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mara temperaria como ministro interi-
no); devemos nos conselheiros Pauliílo
e José du Alencar imporlantissimas mo-
didas; e ao conselheiro Dlngo Velho o
abastecimento (frijjbq A capital do impo-
rio e os projedos das estradas do ferro.

A imparcialidade' ('«duvida a esses dis-
lindos cidadãos, bojo principalmente»
queellos eslíio retirados do poder; enós
não devemos negar-lho esto ultimo tos-
tcmui.ho de amisado, quando no perto-
do ilo soo governo oa defendemos e a-
poiãmos.

Desculpe-nos o collega esta passa-
geira discordância. Pouco dedicados ao
gabinete iransaclo, posto qjifi fossemos
amigos verdadeiros da política por elle
inaugurada, nós devomos-lhe essas pala-
vias em despedida como um desencargo
de consciência. Que a severidade pre-
sida aos vossos juisos, mas qúo
não esqueça o que se deve a jusliça,
laes são, caro collega, os nossos ardeu-
tes votos.

Por oceasião dá ultima mudança
ministerial, os ministros que se re-
tirarão como os que subião ao poder
pronunciarão os seguintes discursos:

O Sr. visconde de Itaboruhij:—O se-
nado sabe que no começo do Junho ul-
timo o ex-ministro da justiça, o Sr. Ne-
bias, foi acommettido de gravo enfermi-
dade. Quando melhorou retirou se para
fura di cidade, onde foi convalescer; o
sabíamos que elle contava vir reassumir
as funeções do seu cargo no íim da ses-
sao legislaliva. No dia 22, porem, re-
cebi uma carta do Sr. Nebias, na qual
mo pedia-lhe obtivesse a demissão, alie-
gando que continuavam seus solírimen-
tos.

Reuni no mesmo dia os outros meus
• honrados collegas para deliberarmos o

que nos cumpria fazer em tal eraer-
gencia,

O Sr. cx-minislro da guerra, ponde-
raudo que uma nova recomposição do
gdbinele encontraria serias dilliculdades,
e muito provavelmente o enfraqueceria
em vez de rebustece-lo, declarou-nos
estar firmemente resolvido a aeompa-
nbar o Sr. Nebias.

As reflexões do illustrado Sr» Muri-
...iliba e aperda que com sua retirada te*

ria de solTrer o ministério nos decidiram
a pedirmos todos noâsa exoneração, e a

, faze-lo emquanto estavam reunidas as

Fui para esse fim ao paço de á.
Christovão domingo passado, e, á vista
das razões que tive a honra de expor-
lhe, S. M. o Imperador se dignou do am
nuir á nossa solicitação, e encarregoü-me
de dizer ao Sr. S. Vicente que lhe fosse
fallar no dia seguinte.»

«O Sr. visconde de S; Vicente (pré*
zidente. do concellto):=$Sr. presidente,
o ministério presidido pelo illustrado
Sr. Visconde de llaboráliy pediu e oble-
ve a sua demissão, corno o senado jà
sabe. Em conseqüência disso, tive or-
dom no dia.-26 para dirigir-me ao paço
de S. GhristÔvão» Alli o Imperador
dignou se encarregra-me da prganisà>
ção de um novo gabinete.

Hesitei um pouco, por isso que re-
conheço que não possuo as habelitações
que desejara possuir, mas entendi que
era do meu dever obedecer e prestar ao
pai/ os serviços que pudesse. <

Fui, pois, procurar a coadjuvaçáo dos
campanheiros que coü.migo tivessem de
servir ao paiz em uma com missão tão
honrosa, como árdua; e, em virtude d»
esforços meus, tive a fortuna de conse-
guir a cooperação illustrada, em que
muito confio, dos dignos brazileiros que
commigo compõem o actual gabinete,

Collocados nesta alta posição; assim
de honra como de-responsai)»" idade, édo
nosso dever manifestarão parlamento
como pretendemos dirigira administra-
ção e o governo do estado.

E' desnecessário dizer que procurar-
mos observar e fazer observar as feis e
os princípios da justiça; porque isto é
um dever de todos os governos, é a ba-
ze dos direitos individuaes, civkepoli-
ticos do homem e do cidadão. Sem
este respeito não ha liberdade pratica,
nem pôde .haver verdadeiro progresso.
Havemos, portanto, de cumprir a obri-
gação que a este respeito resulta para
nòs da lei, da honra e da consciência.

Ao par da devida e discreta econo-
mia, procuraremos cooperar quanto for
possível para us diversos melhurameii-'

(os que o paiz demanda para o dosem
volvimoiito do suas forças industriar-s,
que silo as fontes da riqueza o do poderdos povos.

O paiz requer sen! duvida algumas
níedidas o reformas importantes. Apõn-
taremos entre eílas a (pie se refere ao
assUmpto do elemento servil e á distri-
buiçlío da jusliça. O primeiro-recla-
ma uma solilção breve, mas prudente o
previdente, que liarmonise os graves iu-
teresses envolvidos nesta qiipslüp.

A boa distribuição da justiça é uma
divida sagrada do* governos. A roíor-
rfta judiciaria, pois, surã um dos espo-
ciaes objectos que chamarão a aUonçao
do ministério, no Intuito de coadjuvara
tarefa legislativa^

Na luta das opiniões políticas; ou da
iiifluerieiá que aspirações diversas lêem
sobre a direeção dos interesses sociacs,
a moderação é útil ao estado, è útil a
louos; Nem a Verdade pode ser bem
reconhecida, nem o verdadrtro interes-
se publico bem apreciado, quando a in-
lolligencia solfre algum" movimento de
paixão.

O ministério por sua parlo não só
concorrer;'! (planto ptlder para qde a
moderação presida a essas iiflporlan-
tes discussões, mas desejará mesmo a
coadjuvaçáo de todos os brasileiros (Ví
poiados), sem quebra das suas opiniões
conscienciosas.

Elle procurará distinguir sempre os
serviços feitos ao estado, a liurira e os
talentos, onde quer que estejam e qua-
esquer que sejam as idéas políticas. 

'
Tendo exposlo como pretendemos di-

rigir as relações interiores do estado,
parece desnecessário referir-rne ãs suas
relações externas. A política do Br.r/.il
tem sido sempre baseada sobre os direi-
tos, sobre a honra e os legítimos inte-
resses do paiz, juntamente com as aspi-
rações de pa/., harmonia e amisade para
com todas as nações.

Câmara d s Sra. deputados.

O Sr. Paulino de Souza:—Já o no-
bre ex-presidente do conselho expoz es-
ta manhã no senado as cansas da dis-
solução do gabinete 16 de Julho. Não
obstante venho, segundo as 

"praticas 
es-

tabelecidas, reproduzil-as perante esla
augusta câmara.

V. Éxc. sabe, Sr. presidente, que nos
primeiros dias de junho ultimo o Sr.
conselheiro Joaquim Octavio Nibias, cx-
ministro dd justiçai foi acommettido de
grave enfermidade, da quat comtudo cs-
pera vamos que sem muita demora-se
restabelecesse. Com quanto se lhe retar-
dass3d convalescençai,sabiamos que elle
contava poder reassumir 'as 

funeções de
seu cargo antes de findar a presente
sessão legislativa; No dia 22 do cor-
rente, porem, escreveu o meu honrado
collega ao Sr. ex-presidente do conse-
Iho para que lhe obtivesse a exoneração
aflegando (jue couünnaVam seus sotfri-
mentos.

Reuniram-se logo no mesmo dia os
membros de gabinete transado, paradeliberarmos o que nos cumpria lazer
em tal emergência.

O Sr. bar^o de Muriba ponderando
que umá nova recomposição do gítbiiie
te encontraria serias difficuldades, e
proravelmcnte o enfraqueceria em voz
de forliíical-o, declaroumos estar nà (ir-
me resolução de acompanhar o Sr. Ne-
bias.

As. reflexões do nobre . ministro da
guerra., e essa-outra perda que com sila
retirada soureria o gabinete, decidiram-
nos a pedirmos- todos a demissão, e a
fazel-o emquanto estivessem reunidas
as caníaraS.

Pará esse fim o Sr. ex-presidente do
conselho dirigio-se lio dia 25 ao paço
de S. fJ.rislovãov e, á vista dás razões,
que leve a honra deexpor,S:. M. oím-
perador dignou-se de aniiuir á" nossa so-
licrtaçâo, e encarregou a S. Exc- de di-
zer ao Sr. visconde de S. Vicente que
lhe fosse fallar m dia seguinte,*'

Tenho cumprido o meu dever >
O Sr. visconde de $. Vicente (presi-

dente do conselho:-*0 ministério presi-
dido- peto illustrado Sr, visconde de Ih-
borauy pedio e obteve sua demissão.
Em conseqüência disso tive ordem para
dirigir-me ao paço .de S. Cbrfotuváo.
Àhi o Imperador hoiíve por bem in-
cumbir-mede' organisar um novo ga-
binete:

Hesitei, por isso que reconheço não

possuir as íiiibHítaçflcs que desejara ter,
mas entendi que era do meu í\úxw oftu-
deeor, e servir ao paiz qanto pudesse.

Tive, portanto, de pedir a coadjuva-
çao de qilo precisava, o mediante meus
esforços, consegui oblêl a dos illustres
cidadfiiH que commigo compõem o actu-
ai gabinete.

Coll.içados em tal posição que tanto
tfin deli.iiuusa cômodo árdua, éde nos
so dever manifestar ao'parlamento como
procuraremos dirigir os aclos da iüjtiij'
hislraçúo e do governo.

E' escusado dizer que observaremos
e faremos observar as leis eos principi-
os de justiça, è isso um dever de todos
os governos, è a base em que repousam
os direitos do homem o do 'cidadão, a
liberdade pralica e o verdadeiro progros-
so; é portanto uma obrigação de lei, de
honra e do consciência,

Ao par .Ia devida o descretn econo-
mia promoveremos os possíveis melho-
ram-mlos du paiz, e entre elles o desen-
volvimenlo de suas forças industflaes
que são fontes fecundadas da riqueza c
poder dos listados»

O .pai/, demanda sem duvida algumas
medidas ou reformas muito importan-
tes. Espeeialisarei as que se referem
ao elemento sevil e á melhor udminis-
tração da justiça. A primeira exige
unia solução prudente» previdente, que
procure compor o harmonisar os valio-
zos interesses que nesse assurnpto estão
incluídos A segunda decide de valio-
zos direitos que não estão bem garanti-
dos. Iuvidaremos nossos esforços para
coadjuvar a tarefa legislativa.

Na luta das legitimas opiniões poliii-
cas, ou das aspirações de inllucncia na
direeção dos Interesses sociaes, a mode-
ração é sempre utit ao estado, c por is-
so mesmo a todos. Sem ella é difikil
reconhecer bem a verdade, apreciar o
que mais convém; O ministério não
sõ concorrerá para isso; mas desejaria
mesmo a coadjuVação de todos os bn-
zilciros sem quebra de silas opiniões
consrienciosas. ÈJle prezará os servi-
ços fu-itos ao estado, a honra ó os talen-
tos onde quer que estejam ou c|Uaes-
quer que sejam as idéias políticas.

Tenho exposto o como o ministério
prelende dirigir a adminislrijçãoj e o go-
verno do paiz em suas roíações internas.
Quanto as externas é sabido que a cotis-
tituição política do Brazil tem por base
o direito, a honra e seus ¦; legítimos iii-
teresses, assim a paz^ harmonia para
com todas as nações. «*

ToiiuiiTiiri parte na discussão os Srs.
Ánilrade Figueira, José de Alencar, mi-
tro da justiça e da agricultura o Araújo
lama.

—Eis á acta da sessão hriperiai de en-
cerramento da 2* sessão da 14" legisla-
tilra da assomblèa geral em Io do cor-
rente, sob a presidência do Sr; viscon-
de de Abaelèi

;«Aò meio-dia reunidos os Sr. depü-
tados e senadores no paço do senado, 0
não se achando presentes.os Srs, t- e
2- secretários do senado, b Sr. presi-
dente Convida para odeuparemestes Id-
gares os Srs. YÍsconde de Sapücahy e
Fernandes Braga, e foram nonieadas as
seguintes deptitaçòes:

«Para receber S. M. o íniperadorí
(.leputados, os Srs. Aler.car Araripe, Le-
ai do Menezes, Souza Reis, Paes de Men-
doiiça, Barros Barreto, IMntp deCamppSi
Itodrigo Silva. Diogo Velho, Heriricjues,
Fausto, Cândido Mendes, lancendo Pa-
ço,. Casado. Sobral Pinto, Dias da Ho-
dia. Araújo Lima, Fernandes Vieira,
Simões hopés, Junqueira, Correia, Fon-
tes, íyamego, Duque-lÜslrada Teiièira e
Augusto de Oliveira; senadores, os Srs
duque deCaxi-is. visconde de Itabocahy,'barào de Cotegipe/ Paranjios, visconde
de Camaragibe, barâodo:;Uio graííde, I
barão de S. LbUcehCò, Firmino' Jaaua-
ribe,- barão de Afamanguapè, Paranaguá
e Sinimbu.

«Pará receber a S. l\í. a Imperatriz:
deputados,-os' Srs. Paulino, Augusto
Chavesy Allonso de Carvariio, Üchòa
Oavalcanti^ senadores; os Srs. Vfscofíde
do Sapücahy e Fernandes Braga.

«A' uma hora da tarde, tendo- se
annunciado que estavam próximos a
chegar ao paço do senado SS. MM. Im-
perbes. o Sr.; pr'- idenle convidou'as
respectivas pèpm.á-.-g^s para irem rece-

se aos membros da respectiva deputa-
ção acompanharam o nesmo augusto
senhor ale o lluono.

• Logo que S. M. o imperador tomou
assento e mandou assenlareiíi-so os Srs
deputados e senadores- leu a seguinte
íülk

«Augustos o Dignissiinos- Senhores
Hepiese/itaiifes da Nação.-

rfDuranten período da preserrlo ses-
s<io a Iranquillidade publica continuou

fora as duas ultimas horas dn csJa d.j
occupat^scum a minhi tn:/)SH{Je í,*;«Jivi-
dualidade, e matrt alguma cousai ii« q.iíul
me não recordo, por uãy ter o habi'.u
de tomar notas.

A coiisa única, que cú tiníi« pfpcíf*
r.uto la/er conira elle alè agora, era sim-'
pies e unicamente liquidar a autoria do'
assassinato do seu egerato Victoriuo, do
cu)a morle ainda se nâo justilkou;; mas,

o elle è innoceuto, como pretendem1 os
inalieracfa em ioda a exlcnçiíp do Impe- seos amigos, isso não era um mal,- se'
rio, o as nossas relações com ífs poleu
cias Estrangeiras inanliri'rani"se no Un-s-
mo eslado de boa intelligeucia e'amizade.

«Foi celebrado pelas Potências Ali ia-
das, o pelt» governo provisório da íepu
blica do Paragtiny o accoído preliminar
de paz de *2[) de jüfilio passado.

«Agradeço-vos os meios com (pie ba-
bilitasles o governo para allender ao ser-
viço publico, assim como ú nisso zelo,
occupan lo-vos de importantes medidas
destinadas ao progresso do Império.
Confio (pie os esforços de vosso pairlo-
tismo hão de concluir íta próxima ses-
são laes trabalhos, e de preferencia a-
quclles que a nação mais instantemente
reclama, e que, tranquilisaudo todos os
justos interesses, satisfarão vilães tieces*
sidades tio nossa ordem social.

Augustos c digníssimos senhores re*
presenlaules da nação, regressando a
vossas províncias^ estoii certo <|Ue con-
tini-areis no louvável empenho de ation-
solhar a união entre todos os brasileiros
e de apoiar as idéas yüc contribuírem
para a prosperidade de nossa pátria.

E>lá encerrada a sessão.
D. PEimO I! IMPElUDOrt CONS^

TITLICIONAL E ÜEFENSOH PEBPE-
TUU l)t) \\\\Y/M.

Publicações gmu%
rertacçilo ela •Iiiii»3-oiimi\>

alíaixu aHMiguaiilo.
«5 ò

bé-los oa forma ch regimento commom.
«Entrando SviVf. o Imperador no

salão foi ahi lacebido pelo Srs. presi-
dente e secretários os quaes reuuindu-

A Imprensa de 12 do corrente Ira/.
o artigo de fundo, oecupando-se de mi-
nha pessoa, e defendemlo o seo proprie-
tario, José de Araújo Costa;

Sei (pie ella cumpre o seo dever, de-
fehdendo este cidadão; de (piem recebe
todos os elementos materiaes da sua
existência precária; mas não posso dei-
xar que passe sem protesi.) a accus.lção,
qwe me lasem de odiento e vingativo.

Se alguma couza podesse esperar da
consciência obcecada dos meos adversa-
rios nesta província» eu aguardaria
tranquillo o seo numero seguinte,
onde forçosamente podia esperar umá
relraelaeão solemne desse juiso» emitti-
do sem fundamento, baseado só em pre-
velições, nunca juslilicadas por um facto
se quer.

Quando verificoU-se a ascensão do
partido conservador, ainda não eslava
prescripto o crime de injurias contra
mim corrtmettido poi-um agente do Sr.
.tose de Araújo, e aggravado por um
juiz parcial, lambem crealura sUa. Po-
dia ler intentado nova acção e consegui-
do a condemnação de meo olfeiisor;
não o liz»

Depois da ascensão do gabinete de ÍG
de Julho, recorde-se.a Imprensa de lo-
das as injurias e calumnias publicadas
contra mim; rellicta qm eu podia sem
muita dilíicuidade promover a punição
dè todas cilas, e qde ainda não O fiz a
respeito de uma só;

Lembre-se ella de que apertas cita -
mei a responsabilidade um arligodoseo
proprietário,- inserto na Itefoniia, cujo
aUtographo não appareced, e mandei
chamar outro publicado no ' Paiz por
elle,o u alguém por elle, no qual, sogUii-
doconsla-me, é cruelmente atassalhada
a minlía reputação.

Façamos o inventario do que tem leu-
lado contra mim o coronel José de Araií-
jo,- e do rtíal que eu tenho pretendido
faser-lhe, e ver-se-ha que nem mesmo
desse inimigo, o maior que eií tenho,
hei procurada lõniar as desforras^ para
qiíe eslava autorisado, em virtude do
seo procedimento.. •

Altribüo a S.S., ou á confiança' néíle
depositada pelos respectivos autofes/ a,
ameaça do covado de páo e duas varas
de relho; a farça representada na audi-
encia da questão Tavares; as descompos- _turas da Imprensa mil vezes repetidas;
a correspondência do Paiz; a da Re for-
ma; o processo por crime de caluümiã,

i ia antes um l/em; porque a imputaçiW
esta oiii pé, e a pronuncia de NonuaU/
prova monos contra elle, do que » alf
solvitíto pelü jiiry contra S. S. A tleci-'
>ão ila Bvl.içàO a ueulium doa Jccs a^
proveita.

Agora porem propuz-lhe Uma aceçSií
por crime de inj(lrias(d;< <|üa! me dizeni
c.irccedor, muito embora esteja provadd
que imputou-me uma calumuia, cpiU
não existia» e seja expresso no codigi*
criminal que a impliiação do um facio
erimirtcHU niio Comprehendidu no art»
2^1) constituo injuria.

AceUsão-m'e de ter proposto a acçart
perante mn leigo, quando podia ter na
causa um juiz formado; isso carece dd
ema explicação»

Não traio de defender o jul/, dessa
questão, nem o devo fazer antes de ver
o seo procedimento final; mas quero di-
zer porque oslive inaclivo até o dia KJ
do corrente. Quando aqui cheguei, em
em "21 de setembro ülliulo, tinha dei-
xado em Caxias com a minha bagagem O
documento n»0 1, que instruía a minha
queixa, c era elle muito importante pa-
ra dispensai-o. Quando chegou íis mi-
nllas müòsj S dias depois, achava-me
doente, como é notório íiesta cidade.-
Desde que melhorei de saúde parti para
1'Óra, onde tive de demorar-me perto du
15 dias. Chegando aqui tratou-se da
orgaiiisação da sociedade emdntíipadora,
de cujos convites me lisérão órgão. Dej
Bojando o concurso de todos em prol desj
sa idéa generosa, o conhecendo bastão*
te a minha terra para prever a indispo-

•siçáo dos meos adversários contra ella,)
se eu, constituído seo orgilOi intentasse
uma acção crime contra o respectivo
cli.elej abslive-mo alè o dia 1.°' de no-
vembro. D'então|iara ca os aconteeimon-
tos que chamarão A MarvSo o Dr. Um-
belino e à União o Dr. »Merques suece-
derão-su mopinadameiite.e nem eu noirt
os.redacli res da Imprensa poderiamoa
prevel-os. A Imprensa porem nüo sd
iucommode com isso, porque a causa
tem de sei' julgada pelo: br. Gorvasioy
que lhe merece mais confiança do que
a mim;- eu não eslou disposto a aver-
bal-o de suspeito» Qí se eile jurar sus-*
peição espontaneamente, o negocio, em
vez dè ser julgado a final por uni suplí
ple.nte leigos sel*o-ha por um oUlrò jtiizí
formado» Em todo o caso-^aütor e rèü
terão mais garantias, senão mi reiitidãoi
ao meriosi do saber dds julgadores.

Esta explicação ó-dirigida «o imblicòi
Dos nieos adversários nunca tive nem
espero justiça; por tanto iiãn gastarei õ
mep tempo á dar-lhes satisfações» Fd-
ça o ipie lizer, sei que pata mim só te-*
roo maldições e deslas não lenho medo
cjuaudo me acho escudado pelo teste-
rnunho poderoso da conscíeücia satisj
feita.

Basta por hoje.
Tiidresiua ia de novembro de ^87&

A. Goélho fíodriflues;

NOTICIÁRIO*
WÍinisteiladòíraperio.—-Foi no-

meado presidente da província TJo (tio
Grande do Sul, o conselheiro Francisco
Xavier Pinto Lima.

Por decrito de íá do outubro foram
norrfeadosr .

Gonsellíeiros de' estado esíraórdina-
rios ps Srs. dütjue de Caxias, coiiselhei-
ro Francisçode Paúlade Ne^orós Sayão
Lobato e Zacarias de Góes e Vascoíueí-
los; sendo que este ríãó aèeHoü a no*
meação.

Presidentes:' de Pcrfíarrtbtfco* conse^
lheiro Diogo Yellio Cavalcante d'M>u-
(]'uer(|ue,* de Minas, Dr.- Antônio Luiz
Á-IVonso de Carvalho; do Maranhão, Dr.
Augusto Olympio Gomes; de Castro; do
Pará, Dr. Yenancio José (.rOliveira Lis-
boa: da Parahina,- senador FredcriCodô
Almeida Albü^uervme.-
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Rio Grande uo Sul -»0 residia»
(h >Jii voj irão uni lódnS os cojlegios fio
S.r'(lislrir.(ò il.i |ij'o\iiiip para eleição
<l«) iim doputaiTo à atáemtdòãgnral èra

I)r. .1. .1. ()i! Mendonça  115
Dr, Silva T.ivíiros.  7 7
Dr. S IvHifi Mirün.i  35
Ni díá 25 de sctòuibro o Siir. vis-

CfKttíü tio ÍVIifiÀ r-c»;h o da piit1
dossn ditos poringúrzoè uni Porto A!o
gra uma Ikoíiglirá m mifwlaçno, oíTj•renendo-llio tuna medalha couimonio-
raliva do feito de Aqnidal.am'.

Karanliiio.—-No dia 30 do pás.Sü'|ò tomou posse (!.i presidência dapi-G"
\incia n.Kxiti. Sr. Di\ Augusto Olym
pio Goiiiüs de Castro,

A|Me.sHj,jarijus a S. lixe. nossas sin<
£eil3s hijicipd.çõçs.

Faüeeeo a |)r. K«*r(%3ò deixando nu-
tnerosa família um pebresa.

Constava ijiie ficos (ui.lignisj rtiscípulós
4; amigos, c» ndoidos do estado do siy«
17 filhos: promovi.™.uma sub.surijirâoa
íivór delitíá,

Rio do Janeiro.--Lò se no /or-
vrl no 'CoiiMercio de 1ÍJ

«No iransporté &"./.m<í parto hoje pa-
r.i o Rio da Praia c Parifgiiay <i Sr. con-
selhoiru José iM;iriy da Silva Parantios,
Cosi) missão esp ciai para celebrar o Ira-
tado dtlifiiiivo (In paz. Aopmpahlíarh-
uo como secroüij-io fia missão o Sr de-
pulado !):•. José íSI »rin da Silva Para-
nhos Juoior, eeumo adilidoo Io ofíicial
da secretaria dos negócios éstrãngiMrps
Jpãu Luiz. Kraling. Desejamos a S. E\c.
u seus bòmpanjjòirpá prospera vuagéin
«ornais feliz exilo para a sua iiupurtiri-
to cómmissãu.»

Lè-sc na mesma folha:
(tDamôs publicidadij; em seguida, às

âisposiçõos testa merUarias do conselheir
Alexandre Maria do-iUiriz Sarmento,'as
quacs honram a sua memória.

o Deixou livres os seris doús escravos,
o uma mesada de 20^ a cada um.

«Deixou a santa casa do Misericórdia
da corte 10Q;Üp0$.

«ldem hiais*á mesma simhoasa..
9;000$, com a condicção do. dar meu-
samcnle a mesada de 205 a cada um

• de.seus escravos, e 53 a um fâmulo.
«liem uo hospício dos alienados,

ii:0i)0$.
«Idem aos expostos da santa casa,

6:000^.
«liem ao recolhimento das orphãs,

0:0003.
:*-, «ldem Jc2 dotes de 1:000$ que. não
se poderão alienar em vida das (lotadas.

«ldem ao iisyio de Santa Thereza,
<5:Q0p#.

«Idem ao instiluto dos Meninos ce-
gos, 4:ÜÜOtf. :,

«ldem ao instituto dos Surdos-Mu-
ilos, 4:000.$.

«liem ao hospital dos Lázaros,

«Idem ao hospital de Beneficência
.J,or.liigiicxa/4:0000.

• liem á santa casa de Misericórdia da
•••cidade da Fortaleza da província dóCoa-

1% 20:0,00$ ¦
' «ídem a ordem terceira de S. Fran

cisco de Paula dei] era irmão 12:000$.
para cem o seu rcndim-mto (SistribiVir
com igualdade no dia da IVsta do Santo
Palriarcha por doze viuvas e irmãos po-
bres tirados a sorte.

«liem a irmandade do Santíssimo
Sacramento da freguezia de SarilWima
paia as obras da nova igreja, 2:000$.

«Idem á socicrlaijo Auxiliadora da In-
dnsíria Nacioiial 2:000^ para ter uso-
IViicio, e- no caso de dissolução da sócie-•'da.ilti passará ao {iistilnlo Catíiulieo.

«íflqm aá ín.diluto Calholico2:000$,
e se este h>v¦ dissolvido parirá á santa
casa de Misericórdia desta cidade.

«Idem ao capitão Ij. A. Mapiz Sár-
Jiienlo, í]O;Õ0O|;

«ídem a seu lilho sei; afilhadoh :000|.
.«idem a N. L. S'. Máríz &íí:üíoíjío,

30:000^. ;- / 
*

'«liem. á .filha deste, sua afobada,
4;000#.

«liem a J, S. Miriz Sarmento,.

«Idem a cada uma' de suas duas ir-
mãs casadas, ;>:000,1

«íijein a D. Anua .]. de Mariz Lore-
na> 12:()00| que passarão por sua mor-
te em partes iguaesa suas filhas.

«De.ixou ao fiüíô d.tsta de nome Dío-nysiu, 4:UO0;>, o às r.niras troz filhas2-caüà uma.

«ídiMTi ao p!i.ir(nacoullco J. J. de Oli-
veira, 2:000 >.

«Il-ma Al, I). da Silva.Mlia 2:0001
pira gíizíir.fiiji sua vida c por seu ít||...
clmtmio pnssaj^ ao lillm, seu aluindo.

«Ih-ma suaafilii.d É, D M. OüÜO/S
«ll.'iii a sim âfiliiada Ihiioi. (Ilha d<i

f)n.vtjti çuiitüíim d > tlmsouxo Josò Maria
<1r) Carvalho. 2:000^'.

«1 lem a sim alühad.i Am.diajiliia do
finado C J. Delgado Perdigã.», (uorador
na pro\in'i das Als-mas, 2:001)^, «; no
caso do iiijo existir passara paia ;« filha
desta mais rclha, se a tiver, o se não ti-
ver íilins reverterá para a irmã mais vo-
lha da dita sua afilhada.

«liem «mulher dó M. J.do A. C.o-ia.

i-asão tpm Hirtdidas snspoitos con*rí «/algetombro próximo fiudo dÍ3poom
pwln, cujn nome nilo'nos l'oi reiei ido; {0 ao^uinto;
ulelaulo ii f irtti é ^r.ivo o C0'ivem iifl<
tlí^Hfusar: pi.rtpi' (' fMjtiT invllnir evi-
///<• n mal (t>) t/w \niuil-t).

Pedindo , atierieío iU policia pára o
exposto conliiiu »s «pie s« tomem provi,
lenciásum ordem a «cliar se atpielli: ri-

dadáo qaramido contra o- perverso, que
mostrou querei* lehtar contra sua pes«so.t.

Rovialodejtradoa.—A rospec-
liva jíiucta couipost-i <U,t Srs. juiz de
direito, Oi". Gerviisio" Çampullu Pires
l'\iri;einí, pn-moior publico, Di\ M.inocl
PinheirC? de Miranda Osório, o o presi-dente da emura ioi!nici})d.major Jnsô/'nitfi-  

••¦mim iiiiiiim i:i :i.uil|i.l| JIIM)0:01104, para pa-.v eu. sua vida, pas- j T .ou.az de A-niar Catanhede.;. eomdoiosandopnr seu laüerunevi, u sua lilha j fis seos irnl,,il„«..fl„ J^ando 33! ti-mloira, a viuv,i e Idi.a desta hhira sun j n,(|{,.s ,|us lju,(;> JOi! í(jrãü fu).a .{-.,
ahlhada, cm parles iguaes, deixando ; n,,,,,, ,S,.s su-pieiilei.
mais a cada uma destas Ires a miaittia '
«le 3:0!)0,í, o andito A. Cosia *:000>, |
que passarão por seo fdiecimrnkiás suas
três filhas o á dita nela.

«Idt*m a cada uiri de spos afiliados
lião incncipiisdos uo testamento, 4ÒÜ.'>.

«Ideiu a ¦':'¦) viuvas pululüi e lumes-
tas .100$ a cada uma.

«I i-mvi a 20 mulheres pobres reco-
lliidas t. honestas 50c>, cada uma.

«'rodos gsIüs legados serão cnlneguès
por intein», livres do impostos; t|uosa
iiiríío da heram;,i.

Deixou ;i santa casa da Misericórdia
do Porto 20'fíJ0Ò'# |iara serem convir-
lidos em litullis da divida publica por-
loí»;ii"za.

A)i% Ú2. '£' 
pvolilbida a conaor

vaçio de iiorcòí (íontro dos limi
toa da dc3ima urbana, aiu^.a m.>o
mo em rereadoj ou quitaaj, oob
pona do 5^ reis do multa.

Art f)'J multados os donos do*
porcos, ao no prano de 43 horas
os não fizerem retirar, aorào piv
eoíj utó quo cumpiào a prcsüaí
postura.

Art. 51. Gs porcos que forom
oncontradôs soltos conto m .irtos
polo m ido que a câmara dotor
minar: e a carno se não estivo^
damajfloada, soiá dada aos pre
zos da cadéa, no caso contravio
soja lauçrtda ao rio,

Art. 5«5. J2 prohibida a oxis
toiuiia de caos soltos doutro do

;.-.,,;.¦; u-i i • ." ..;-, v;;;'.;;^ ^^tosda' doeima urbana: o os

tos pelos moiod, quo melhor pare
cov ao fiscal.

Art. 3.53. Nao goperm.itom cer-
cas de palaa-i e do tallos nem d:;

..** -o .. :• rfZ Kl

O Doutor Oorvasib Caaij:)ê :t Pires Ker-
reira, ciiinmeiuladoi' <\.\ imperial or-
dom da rosa cavalleiroila de.íihristo! ....
juizdedireilo(l.sla.:«mia|vad,The 0lltr^-::i ,.„>,•>.,; lai.Mnvp/.us d.M
resina capjlV da província do Piau tro da cidado, d'3Voudo aa caza.
hy por nemeaçãodogi.vereoio..p.erial. jserGjn ^içliadas por maios de pé

! dras ou adobos: as cerca3 que por1-avt) sribrv a tjr<>m cànrM e de con-\-ã ca3o existirem serão demoiida;?
forvp^dc ara ,, <ui. 2H0 do oul do.a C011|:a dos donos um airao dopoi,
\\o-m ,./,„¦/./ 7 

ví..Ad.»íj.» jinj.da publicarão das presentos por3'/<?>/« cnp.utl, vnMvmda nora arfowo,,.* BnV^ ,* -",xur.ia, sob pena de suspensão doldem ao !i.>S|>,ihl do Senhor de Mal-Í'''1^ reunida a 17 e-cnevrrada/mntem' ordenado ao fiscal, ate que asto.Vmhos.2:Ó00á. (jue serão en! recues |/"-''*" ««"•'/" Io em nomiia mil'reis a ja-\A. —' "*
ao commúndjuíiír ,1. J. dos Heis, de queín I rodo ^Antônio íhrqei PJnwncl cujo ter-\faÇ£} irmtíiizar ou dissolver,
não não se èxi«irâ conta. ~i rno de íanlia foi reine;tido por cópia ao\ ^ P0'*3 ^ca marcado o praso de

Perdoou a iod<.s os seus devod(jieV j wspçctyr tia ttóonriiria de f rendo,' 30 dias contados de boje, pare
premeivo.;

eo prato poderá iinurar do seais bens. ilnifir-!-s\tu, Iurdo mais assíduos as sessííps n.clgo de um anno; para o ultimo

e, llm (liivoiii siMíj liliiio; Ipora o (inj determinado wMççretv w.;Jexecuçílo dos quatro pj
\-J não (lodendo saber ao certo qunn-; 4;|.# '/'' '"> de maio de 1808. ' Outro; artigos aquitraüscriptoi:

o põ lera apurar do seus bens, deter-; »':"'i forCw mais assíduos as sessões os]' ""
ninou pue nos le,gadi'S pios deixadiis á jn>«dos: Agostinho da Cunha Machado

,,u.. „n ... .1., \:: .....: i: , .!...¦ ,.: i . i ! //V/iV. a.,/,',,:.. ;'..,...,.:  ni ..-. _ i
m
santa casa do àiisencordia (Jesla cidade
e ila cidade da Fortaleza se taçao.i os
abatimentos necessários do que. por yen-
tura faltar pãí'à se realisar integralmen-
te Iodos os mais legados.

fiíípò/. a obrigação de todos os esta-
; beiecimentus pio, a quem deixou lega-
j dos, do inainlarem dizer aeiiUídmeiUe
i uma missa por alma de seus pais e pe-

Ia sua, no anaiversario de seu faliria-
monto.

Declarou que nada deve e que se se-
pulle no seu jazigo perpetuo, uo cerni-
torjo de S. Francisco de Paulo,

lastiluio herdeiros dos reinineccnl.es
aos seus parentes o capitão H. A. Aíanz
Sarmento e AJ. i. S. de AI iríz Sarmento»

Falta de espaço: — Pur falta de
espaço deixamos de publicar os nomes
dos membros directores da sociedade
enoincipa loura piauhi/ensp em nssso rfl-
limo número; mas cumprimos agora
com muito gosto essa promessa, que
fizemos então. Eis us nomes desses
cidadãos: , , ..

Presidente:-* vigário Mamede An-, ™/o >'^ ^prensa

Kilhu, Antônio Francisco Rikiuj. An i-
chio José de Moraes, Antônio Saraiva
de Carvalho, Antônio, Monteiro da C".-
uha, Aidonii) Tliomaz da Silva Mbnmo\
bacharel An justo Colin da Sliva Rios,
Benjamim José Teixeira., Cândido Al-
i\s de Nmoidia, Cândido de Moraes
ítigo, Diooiheo Prauldim Mendes du
Silva, l)an\ião Rodrigues de, Iiriltou
])ingo MaipMo ds Andrade, Kstanislau
Gonçalves Pereira, Uòndrio Barroso de
Carvalho, .lhe Serclino thmos de Mio,
José de Arètjo Custa. Jogo, Mendes de
Souza, Jós&íWmàs de, Aquiar Cata-
,11 r , r.t . y. •H'OMlU 9CUlC.lill.li!. IUn.tdes lt,sé honro Soares, João Con- m do corrente, para

a contar se do dia 27 de setembrí
de corrente anno.

E para que ninguém possa ai
legar ignorância, cera esto publi
cado pelos jornaeo.

Theresina 4 de Novembro de
1870.

Francisco Gonçalves Mcreilles.

Ih ordem do lllm, Sr. ith-peclcr da
t!iesoui'arhi t/v fuztuiia faro \u'd>liv.o »«.
ia wnhaçiuiontQ de quem coiwk>i\ me
jka manado o dia lA de janeiro pro.ri-M vindouro, para iérMijar. em smõo
da junta da mesma ttiimmraria. a ar-rematarão dos t/ois das fasendu* nnen)-
naes dos d*'parla atentos de /Vo ///// $
.Sasaret/t, da,< eras de ÍSiiO /• unteca*
dentes; sendo ejjeetirtda com tjuajn maior-
lance o/jerecer, d praia de dois uo.-.us,
na foi ma do esiyh,

Para poder, qualquer /)«ww licitar
oi referida arrematarão c provim pro-nar edoneidale perante a junta de fa-lenda a quem deverá requerer, o/fere-
rendo logo im fa.hr para garantia.S,n Ikitanie se aprezentarpor prucurà-
çiió deverá juntar procuração sua c th
sua mulher (se for íksado) com pintoresespedaes para dqnellc fún, a, wilisuda
a ".rremaioçàn. prestar a devida fiança,,:¦;.¦;:guando iodos os termos, escripiuni
publica, leitos, receber o lindo de. ar-
•; uanuie, o gado arrematado, e indo
nviis (pie for preciso. Suo fjddpr ofje-
revido lambem te apresentar por p>r!cu.~ração, devera, igualmente iuntar pro-cufaçàt) sua c de sua mulher f$c for
casado) com podei es especiaes, para'I'o-:lo$ os misteres da ar remai ação. Nas
procurações devei d constar o esiado dos
outorgãntès, isto é. se solteiros, casados,
nu viúvos: devendo ainda o mesmo ha'-
dor a* presenlar-verlidão negativa de
ol}\eia( do registro de hgpolliecas da
comarca em que forem situados os bons
immaveis que aesigma paru a fiança,afim de provir que ellus se. achãu Urres
e. deseinhargados de i/ual quer omis //?/-
potherário; deve. mais fflvpar que nada
leve nem Iam refpunsabelidade perante,a fasenda publica geral e. provincial.Deve finalmente piorar que „0.o eu si to
esaiplura aniinupciaL que não filmar?
ou curador de menores ou irierdidos,
que não administra, bens matei-nos ouodrmiicins de sem fil/ms, e bem assim
que (Vd caso de ter passado a 2a nup-
cias) t^ão herdou bens de algum filho ao
primeiro matrimônio.

Secretaria da thesouraria de famula7 de novembro de 1870.
O offkiul

Antônio Celestino-Franco de Sá.
Rela secretaria do governo

Publico que

Calces Magalhães. José Antônio de Le-¦mos, José de Araújo Cliaiies, Luiz José
de SanfAima. "Manoel 

José de San
Anua, Miguel Antônio de Abreujlhnoel
Antônio Possua, e Raimundo Cândido
Ferreira Chaves, os quaes não faltarãoa uirijió dia da cessão.

E para constar, mandou o Doutor
juiz de direito lavrar o presente paraser afjuado no lugar do costume, e pn-

• tonio de Lima
! 'Vice presidente:—Dr. Simplicio de: Som a Mendes.

l.,u secretario:—Dr. Al Pinheiro de
Mirai da Ozorio.

2.° Dito:—Gnpitão João Mendes da
Silva,. -

1.° ihesoureiro:—Major A. . Jusò de
Araújo Hiceliar.

2.°---dito:—Capitão João Gonçalves
Magalhães.

COM MISSAO AO líXCIADO» A.
Piicardo .José Teixeira.
Coronel Francisco Mendes de Souza.
Tenente José Antônio Marques;
Eugênio Marques do lloílandi;

. Tenente Uonerio Alves -'Parente*'.
Attenila a policia: — Fazem ai -

gn.os dias que um indivíduo penetrando
o interior da casa do Sr. Eusèí,

Tàeresind. 21 de outubro de 1870.—iiV, José Quititino de iiritlo, escrivão
inteiino do jurij que o subsüi;'vg.=^Vjtàr-
vasiu Campeilu Pires Ferreira.

oio Alar-
quêsile f-íolianda, tentou fdr.oar a porta
do quarto em- que esle dorme; .

Fitando; o Sr. Eugênio acordado íal-
lou de dentro, foi peior porque o mal
feitor arrojando-se furiosamotite sobre a
porta, esta teria cedido se a respectiva
ferragem não fot>e sunimainenfé forte.

Nestas condições o Sr. Eugênio, eo-
lílieceiidn (pie o fim não era roubal-o.'
priquo então o malvado naluralmenh!
se retiraria com a certeza, de ter sido
peesenlido, sahiu peja porta e procurouo-anxilio, segundo nos iníormãoda gnar-da do thesoújo; mas quandu voltou janão encontrou pessoa alguma.

C^üi-ta nos que o s,;. Euiíefjiu com

De òrilerfa do Sr. Dr. director geral
da iustrurçiío puhü-a da provincie, faço
publico, p.íra conhec.imérito de quem
pertence que rio conloimidadn com o
arL 19 .l.i resolução provincial u. líõ.5
de \ de destpbro de 1NG9, terá ftiga)'
da data,. dc4t(; á trez mezes.. concurso
para jireencíiimeuto da caileira vaga de

etras dí) se.xo feminino da villa da

se fa'-
cliando se vagos os luga

res de olKóiaiJ ode ofíicial archivislad
mesma secrelaria, fica marcado o di-

ter lugar, perand
o Exm. Sr. vice-presidente da provjri
cia.os exames a que devem ser submei
tidos os concurrenles aos referidos In
gares, na fôrma do artigo 78 do reíru
lamento n°50 de \\ de Julho de 1860

Os exames versarão sobre as maferi
as eimumeradas nos ^ | 1.°, 2." e 3.'
do artigo 73 do mesmo regulamento; <
os pretendentes deverão munir as suas
petições com osdocurnentus exigidos ni-
indicado artigo 78.

Secretaria do governo da provineido Piduhy, 2 de Novembro de 1870
O ofíicial maior

Sèrvinda de secretario

Joaquim Newton de Carvalho.

anítíncís

70

Aiáiiga.
.1As matei ps do concurso são as de

si:>'!i.-i.'!as no;| 1° do art'. lG e 2" úo art.
20- da citarl| resolução.

As pe.-seas que quiserem prone.r.de-verão apre.|3Í«íar seus requerimonlos
inslruidos ..¦o'm dOcumen-qs que provemsuas h•ihelilações. na 'pruia do art. 14
a 18 da mesma resolução.

Secretaria; da instrueçãn publica em
Theresina i5 de outubro de !870.

O secretario.
Cândido de Moraes Rego.

tSRIXIIU

h '(incisco Gonçalves 'Meirrlles, 
fiscalda fregmma de N. Silo Am-

paro desta cidade &.
Faço sabor aos habitantes des

ta capital, que as novas posturas
da CRBHva m núeipal de 6 de

O presidente da câmara municipal
de Theresina, faz publico, que a cama-
ro deliberou em sessão de hoje, e a ris
Ia do orçamento a preseniado pelo res
peclivo piloto, cujo trabalho lhe foi com
metido; que em sessão de 12 do correi>
te nifíz será posto emarrematação os con
celtas de que carecem os curraes do ma
Uuiuur o publico, cofabrico demais mu.

Será, preferido quem por menos fiser,
e sob as bases do orçamento aludido
nqnal pode ser visto e examinado po:
quem pretender—na secretária da ca
mura.

Connda se as pessoas q>ie qnizerev-licitar a comparecerem no dia apra
sado as 10 homs da manhãm no paçoda municipalidade.

Para que chegue ao conhecimento dr
todos se foz o presente edital, que seiá
publicado pelo jornal.

Secretaria da câmara mnrdcifiàl de
Theresina 3 de Novembro de 1870,

João Gonçalves Magalhães—P\
João Evangelista da Silva—secretari-

interino.
*(¦¦

Gerencia da companhia de nave-
gaeáo a vapôv do piauliy emTlie-
resina 8 do Outubro de 1BTO.

Pela gerencia da companhia de nave-
giiçTio a vnpôí' no piauhy se faz publico
que de ora em—•diante no armasèm da
mesma companhia se recebera cargas omercadorias mediante a paga rleJlOO
reis por cada volume e menor do duas
irrobas e loO por cada uni dos que li-\erem mamr pezo dando-se preferen-cia para o embarque das. mercadorias

armaseiiadas, e sendo estas condusidas
do armasem para os barcos pur contaIa companhia.

Quem pretender armasenar carga osu
mercadorias, (]e\evi\ entender-se com
o gerente e delle receber águia para em
kc.ii delia serem os pbjçctòs recebidos
pelo anuasenarioda companhia Antônio
Lopes Cri!Io.

O G.erorito •.
Deolindo Mendes daSdva Moura.

A2íOà'<JJ>£.AOA.
^3

\J BACHAREL ÂGESÍLAÜ Pe-
reira da Silva continua a ler a-
berio o seo escripiorio de
vocacla a rua Bella, n.° 90'^''/onde 

poderá ser procurado ei
qualquer hora do dia para os
misteres de sua profissão",íiieiiisiiia 2ü de Oútíibrò tltí Jt'70.
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PreciçU-se de ufíiaj o quem pre-
tender dirija-se ii

Serafim da Silva Pereira.

Typ. Constiihcjorial—impresso por
Euzebiu hièdz Silva.^^1870.
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